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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

passa a viger acrescido do seguinte § 4º:  

Art. 4º ......................................................................... 

.................................................................................... 

§ 4º É facultada a cessão do crédito relativo à indenização do 
seguro DPVAT decorrente de morte, nos termos dos artigos 
286 a 298 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não 

(DPVAT), foi instituído pela Lei nº 6.194, de 19 de junho de 1974, e tem sua origem 

no Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que estabelece, em seu artigo 

20, os denominados "seguros obrigatórios", dentre eles o de "danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres e por embarcações, ou por 

sua carga, a pessoas transportadas ou não" (alínea “l”). 

Estabeleceu-se na lei, ainda, valores e critérios relativos aos eventos que 

poderiam ensejar o pagamento da indenização. Entretanto, a lei manteve-se silente 

quanto à possiblidade de cessão de créditos relativos à indenização do seguro 

decorrente de morte. 

Segundo notícia veiculada no Jornal Valor Econômico do dia 3 de junho 

de 2015, na Seção Destaques, o Superior Tribunal de Justiça foi chamado a se 

manifestar sobre um caso concreto que discutiu o tema. Na ocasião, a Corte 

entendeu pela legitimidade ativa do filho de uma vítima fatal de acidente de trânsito 

para pleitear a verba indenizatória, cujos direitos lhes foram cedidos pela mãe. 

No precedente firmado pelo Min. João Noronha, nos autos do Recurso 

Especial nº 1.275.391/RS, prevaleceu o entendimento de que  
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“É possível a cessão de crédito relativo à indenização do seguro 

DPVAT decorrente de morte. Isso porque se trata de direito 

pessoal disponível, que segue a regra geral do art. 286 do CC, 

que permite a cessão de crédito se a isso não se opuser a 

natureza da obrigação, a lei ou a convenção com o devedor. 

Assim, inexistindo, na lei de regência do DPVAT (Lei 

6.194/1974), óbice à cessão dos direitos sobre a indenização 

devida, não cabe ao intérprete impor restrições ao titular do 

crédito. Cabe ressaltar que o legislador, quando quis, vetou 

expressamente a possibilidade de cessão de crédito decorrente 

do seguro DPVAT, mas o fez apenas em relação à hipótese de 

reembolso de despesas médico-hospitalares (art. 3º, § 2º, da Lei 

6.194/1974, incluído pela Lei 11.945/2009).” 

Esta proposição visa, portanto, sanar o vácuo legislativo apontado pela 

Corte e, ainda, tem o mérito de por fim à incerteza jurídica existente sobre a 

possibilidade de cessão de tais direitos. Assim, pelos motivos apresentados, gostaria 

de solicitar o apoio de meus pares para a aprovação célere da matéria. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2016. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 
 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

Art. 1º  A alínea b do artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, passa a ter a seguinte redação:  
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"Art.20.......................................................................................................... 

b) - Responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de 

vias fluvial, lacustre, marítima, de aeronaves e dos transportadores em 

geral." 

 

Art. 2º  Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, a alínea 1 nestes termos:  

 

"Art. 20. ....................................................................................................... 

1) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não." 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.945, de 

4/6/2009) 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.(Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão 

ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que 

não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica 

ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo- se, em seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% 

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de 

leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 

sequelas residuais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008) 

§ 2º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, 

desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único 

de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, 

produzindo efeitos a partir de 16/12/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
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§ 3º As despesas de que trata o § 2º deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser 

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento 

do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

16/12/2008) 

 

Art. 4º  A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no 

art. 792 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil..(“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

Parágrafo único.  (Pevogado  pela Lei nº 8.441, de 13/7/1992) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

§ 3º Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que 

dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP. (Parágrafo acrescido pela Lei  

pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

 

Art. 5º  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 

época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na 

praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 

documentos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

a ) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova 

de qualidade de beneficiários no caso de morte; 

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no 

caso de danos pessoais.  

§ 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora, 

mediante recibo, que os especificará.  

§ 3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte 

e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecida diretamente pelo 

Instituto Médico Legal, independentemente de requisição ou autorização da autoridade 

policial ou da jurisdição do acidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.441, de 13/7/1992) 

§ 4º Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, 

em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado 

ao boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, 

fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos 

interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 8.441, de 13/7/1992) 

§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 

deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da 

existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 8.441, de 13/7/1992  e com nova redação dada pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009, 

produzindo efeitos a partir de 16/12/2008) 

§ 6º O pagamento da indenização também poderá ser realizado por intermédio de 

depósito ou Transferência Eletrônica de Dados – TED – para a conta corrente ou conta de 

poupança do beneficiário, observada a legislação do Sistema de Pagamentos Brasileiro.  

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365294&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365294&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365294&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365294&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365294&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365294&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365294&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365294&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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§ 7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não cumprimento 

do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção 

monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com base em 

critérios fixados na regulamentação específica de seguro privado. (Parágrafo acrescido pela 

nº Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA TRANSMISSÃO DAS OBRIGAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DA CESSÃO DE CRÉDITO 

 

Art. 286. O credor pode ceder o seu crédito, se a isso não se opuser a natureza da 

obrigação, a lei, ou a convenção com o devedor; a cláusula proibitiva da cessão não poderá 

ser oposta ao cessionário de boa-fé, se não constar do instrumento da obrigação. 

 

Art. 287. Salvo disposição em contrário, na cessão de um crédito abrangem-se 

todos os seus acessórios. 

 

Art. 288. É ineficaz, em relação a terceiros, a transmissão de um crédito, se não 

celebrar-se mediante instrumento público, ou instrumento particular revestido das solenidades 

do § 1o do art. 654. 

 

Art. 289. O cessionário de crédito hipotecário tem o direito de fazer averbar a 

cessão no registro do imóvel. 

 

Art. 290. A cessão do crédito não tem eficácia em relação ao devedor, senão 

quando a este notificada; mas por notificado se tem o devedor que, em escrito público ou 

particular, se declarou ciente da cessão feita. 

 

Art. 291. Ocorrendo várias cessões do mesmo crédito, prevalece a que se 

completar com a tradição do título do crédito cedido. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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Art. 292. Fica desobrigado o devedor que, antes de ter conhecimento da cessão, 

paga ao credor primitivo, ou que, no caso de mais de uma cessão notificada, paga ao 

cessionário que lhe apresenta, com o título de cessão, o da obrigação cedida; quando o crédito 

constar de escritura pública, prevalecerá a prioridade da notificação. 

 

Art. 293. Independentemente do conhecimento da cessão pelo devedor, pode o 

cessionário exercer os atos conservatórios do direito cedido. 

 

Art. 294. O devedor pode opor ao cessionário as exceções que lhe competirem, 

bem como as que, no momento em que veio a ter conhecimento da cessão, tinha contra o 

cedente. 

 

Art. 295. Na cessão por título oneroso, o cedente, ainda que não se responsabilize, 

fica responsável ao cessionário pela existência do crédito ao tempo em que lhe cedeu; a 

mesma responsabilidade lhe cabe nas cessões por título gratuito, se tiver procedido de má-fé. 

 

Art. 296. Salvo estipulação em contrário, o cedente não responde pela solvência 

do devedor. 

 

Art. 297. O cedente, responsável ao cessionário pela solvência do devedor, não 

responde por mais do que daquele recebeu, com os respectivos juros; mas tem de ressarcir-lhe 

as despesas da cessão e as que o cessionário houver feito com a cobrança. 

 

Art. 298. O crédito, uma vez penhorado, não pode mais ser transferido pelo credor 

que tiver conhecimento da penhora; mas o devedor que o pagar, não tendo notificação dela, 

fica exonerado, subsistindo somente contra o credor os direitos de terceiro. 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSUNÇÃO DE DÍVIDA 

 

Art. 299. É facultado a terceiro assumir a obrigação do devedor, com o 

consentimento expresso do credor, ficando exonerado o devedor primitivo, salvo se aquele, ao 

tempo da assunção, era insolvente e o credor o ignorava. 

Parágrafo único. Qualquer das partes pode assinar prazo ao credor para que 

consinta na assunção da dívida, interpretando-se o seu silêncio como recusa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros 

de:  

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais;   

b ) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do transportador aéreo; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

c) responsabilidade civil do construtor de imóveis em zonas urbanas por danos a 

pessoas ou coisas;   

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições 

financeiras pública;   

e) garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e construtor de 

imóveis;   

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive 

obrigação imobiliária;   

g) edifícios divididos em unidades autônomas;   

h) incêndio e transporte de bens pertencentes a pessoas jurídicas, situados no País 

ou nele transportados;   

i) (Revogada pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

j) crédito à exportação, quando julgado conveniente pelo CNSP, ouvido o 

Conselho Nacional do Comércio Exterior (CONCEX). (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 826, de 5/9/1969) 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por 

embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 

6.194, de 19/12/1974 e com nova redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

m) responsabilidade civil dos transportadores terrestres, marítimos, fluviais e 

lacustres, por danos à carga transportada. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea h 

deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.190, de 14/2/2001) 

 

Art. 21. Nos casos de seguros legalmente obrigatórios, o estipulante equipara-se 

ao segurado para os eleitos de contratação e manutenção do seguro.  

§ 1º Para os efeitos deste decreto-lei, estipulante é a pessoa que contrata seguro 

por conta de terceiros, podendo acumular a condição de beneficiário.  

§ 2º Nos seguros facultativos o estipulante é mandatário dos segurados.  

§3º O CNSP estabelecerá os direitos e obrigações do estipulante, quando for o 

caso, na regulamentação de cada ramo ou modalidade de seguro.  

§ 4º O não recolhimento dos prêmios recebidos de segurados, nos prazos devidos, 

sujeita o estipulante à multa, imposta pela SUSEP, de importância igual ao dobro do valor dos 

prêmios por ele retidos, sem prejuízo da ação penal que couber. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 5.627, de 1/12/1970) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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